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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 18012023

o INSTITUTo ur rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - lpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, -Z 5 MAI 2fô

ilso uto C. Junior Juliano Marco§ àl de Souza
Gere no exercício da Diretoria Técnica Direto sl nte

gabinête@ipaam.am. gov.br

F oôe.(92, 2'123ô7 21 I 21 23-673 1

Av. Msrio YpiÍanga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Instituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Dêtentor: Ely Brasil Lobo
Endereço para correspondência: Av. Gusmão, no 1890, Santo Antônio,
Humaitá-AM

CEP: 69.800-970

GNPJ/CPF: I 1 1.504.322-68 lnscrição Estadual:

ê-mail:trevisanfl orestel@gmail.comFone: (93) 99164-7687
Registro no IPAAM: 0702.3406 Processo no : 228212021 -7 0
Recibo SINAFLOR PMFS: 21319055 Recibo SINAFLOR POE: 2í319056
Atividade: Exploração Florestal- PMFS de Maior lmpacto de Colheita
Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Maror lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF de
1.215,83 hectares, cujo volume a ser explorado é de 23.227 ,81 m' de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 02 anos

Responsável Técnico pela Elaboração: Éricô Fernando Trevisan (ART AM20220339003-
chave: D0Dby).
Rêsponsável Técnico pela Execução: Erico Fernando Trevisan (ART 4M20220339003-
chave: D0Dby).

PÍoprietário do imóvel: Espólio de Antônio de Souza Lobo
CPF/CNPJ : 026.820.602-34 CAR: AM-í 301704-44D5. F2C9.8878

4ED8.8495.88E7.991A.C017
Município: Humaitá-AM

Pruruzinho, Zona Rural, Humaitá- AM
Denominação do imóvel: lmóvel Puruzinho e
Local o:MEdol a

anta Helena
Registro lmóvel: Registro de lmóvel no Cartório Pedro Paulo da Comarca de Humaitá - AM (1' e 2'
OÍício). MatrÍcula no 3.394, Livro no 2-R, Folhas I 13.
Coordenadas geográficas dê referência da PF lDatum SIRGÁS 2000):
7'19',13 51" S e 63' 07' 44 45',W
Area da PropÍiedade (ha): 1.859,12 Área da Unidade de PÍoduçâo Florestal - UPF

(ha):í 215,83
Area de Reserva Legal - ARL (ha): 1.489,46 Área de Efetiva Exploração Florrstal - AEEF (ha):

1.054,78
Area de Maneio Florestal - AMF (ha): 1 215.83 lntensidade de Colheita (m3/ha): 22,05
Volume de Madeira Autorizado lm3l23.227 ,81 Ciclo de corte (Anos): 30
Volume de Lenha Autorizado (ST): --- Número de Espécies a colher: 5284
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O p€dido dc licênciâmenlo e I Íesp€ctivr concessào da mesmr, só teni validrde quardo public{ds Diário Oficial do Estâdo,
peai'íico Ícgional locsl ou locâl de grande circulsção, em meio eletaônico de comudcrsão mslltido pelo IPAAM, ou nos murais
dls Prefeiturôs e Câmaras Municipais, confoÍme 8í.24, da Lei tr".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Identific-rÍ a áÍea do empÍÉeídimento com phcq confoÍmê modelo IPAAMi -
A solicitiçio da Íeíovaçlo d! Licença AmbicÍltâl devenÁ s€Í rcqueÍida oün pÍazo minirno do 120 dias, alrtes do vercim€nto.
confoÍme 8í.23, d! t iÍ".3.7t5 dc 24 dojulho de 2012;
Á p,es€ntg Licençs está scndo concadida com bas€ nas informsçõ€s constsÀtes no SINAFLOR e no pÍoccsso nó.22&n021-70.
Tods e qurlqucÍ modificsção intÍoduzidr no prcjeto após a cmissâo ds Lictnça poderá implic.Í ni sur automática hvrlidaçâo.
devendo s€r solicitrd! novs Licrnçs, com ônus para o inieÍÊssado.
Esta LiceIç{ é válids aDenss psra a locôlizaçâo, atividrde e finalidade constsntg na m€sÍn& d€vendo o intcressado comunicar ao

IPAAM quando houvc, mudançr de qualqüer um d€stcs itens.
Est! Liccnç8 nâo dispensa € nem subíitui n€úum documeDto exigido pels LcgislaÉo Federal, Estadual e Municipsl.
Maíter integÍal rs AÍeâs da PreseÍvaçlo Permríente - APP, ficsrldo autori4das sommte intervenções, para frns de consúução de
pontes e bu.iros confoÍme pÍrvislo no PMFS/POE.
Fics proibido o con€ da C&§tr ei.a (Bcnhollelir excels{) e da Seíngr€ira (Heves spp. ) confo.me est bele.e o DecÍeto FedcÍll
n' 5.975/06 c d! Andirobs (Carspa guisncnsis; Carapa paraense) e Copslbâ (Copaiferr t rpezifoli. hayne; Copsifcn Íciiculsta:
CopaifeÍâ multüugi), de acoÍdo com o DecÍeto Esradu.I íq 25.0,14105.

CumpriÍ com as mcdidas da minimizaçâo dos impâctos descritos no Projeto de Müejo FloÍestsl apreseítrdo a este Iníiluto.
Esta licenç{ autori?t 8 exfi'ação dls espécios e volumctria neh listsdÂs, pêmitindo o inicio da exploração.
ÂÉs a emisseo d! Atj'fEX e posterior declarlção de cone no SINAFLOR- ficâ peÍmitido a embsão de DOFs.
Fica proibidâ a enEadâ cm pÍopricdade de leÍceiros e o desÍnste sob quâlqrror justificrtiva sem autorização dos mesmos e do
órgão rmbientll compelente.
É proibida a exploraçâo (coÍte, aÍrrsle c tÍanspong ra floÍesta) nos periodos definidos pelo IPAÂM de acoÍdo com a Ponâria
IPAÁM N' 176rc9, podgndo seÍ permitido o Eanspoíe de madeira const nte €m Declâíaçào de Cong e devidamentc cstocada no
pátio de transboÍdo desde qüe comprovado por meio d. Relâtório de Atividêdes.
AÍixaÍ e manteÍ, junto sos tocos dâs árvores exploradrs, plaquetâs com a numemçeo da árvoÍe coÍrcspondente.
É obrigado o controle d! oÍigcm ÍloÍestal por meio de rssÍesmento da madeim colhirla desde a sus locilizâÉo tra florêstr âté o
s€u local de desdobÍnmento.
As toms em Étio devêúo estar dcvidarnenle ideniificadss (numêÍaÉo da áÍvorc e identificôçeo da torrs€cçào corespoodente)
poÍ meio de pkLquetas ou quslqueÍ outro mâteriâl que gâtEnts s peÍmânêÍciâ do registio &té r cotrclusio do trsnspoír psra o
destino flllal.
MDter atualizadas as labclas dc romaneio, apresêntsndo-as aos óÍ8iãos ambientais competentes dürânte as vislorias téaoicrs e
fiscalizaçôes.
Deveúo corstar no romaneio dss toms, no mÍnimo, nome vulgrr, espécig número da lorrs€çào, mediçào em ctuz dâs poÍtas.
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Data dc TrânspoíePlaca Torrseção Nome VulgaÍ Especie DI D2 D3 D1 Comp. (m) Vol. (m') Data de Arraste
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mento. volume mérodo dâtâ de ârtâste e dâtâ de tíân

DcvaÍào, obrigíoriamcütc, acomplnh& o urnspoÍte dts toÍrs, o DOF, Nota Fiscal e o romsneio pôra conffiicia pelo
destirâlário, bem como de cquipcs dc fiscaliz.çào.
AprÉs€ntr.r ,alatórios poÍsiris dc rtividadc prm modtoômento/acompanhamrnto das úividades de cxplolrçào floaestrl
des€nvolvidss na UPF, s€mestrllmentc s panir da liberaÉo da Licença de Operâção, &sshado pelo rcsponsáv€l lécnicÂ do
pÍojeto, conforfte TêÍÍlro dê ReferêÍciô modelo IPAAM.
ApÍesar aÍ RclatóÍio Final dÀr Ativiladcs, cm rté 60 (s€ssê.ta) diss apos o vencimeoro d€§ta licanç., confoÍÍie Tcrmo de
RefeÍêfl ci! Modelo IP^ÁM.
Os Relíórios dc Âtivided6 dcveÍão êstâr acornporhrdos de ÍoÍÍrsneio eÍÍr pllnalha Excel, com ÍneÍúria de cálculo cm aÍquivo
(.xl§), Ínlpa dis e3üâda3. pátios âbêÍlos em foÍmato (.shp) e cárta imagem de satelite (atualizada).
bdicios de comeÍcidizrsão irÍegpla, dc créditos no sistrins DOF constatsdos por íreio da atrilisc dos rehtóíos de stividades,
acompaihlmanto do sistema DOF, rDnitoÍamcnto remoto ou de vistorisvfiscalização pod€m acarÍetar rc bloqucio do DOF e a

suspeDseo da AUTEX.
A s!id! dc Ínatéri! pÍimr do cmpÍÊendimêÍto cujo trrnsÍúne sêjr cotrsiderado econômica ou logisticanrenla inviável devcrá ser

dcvidüiente justiícada.
ConfiÍmrdos os indlcios dê comcÍcirlizaçtro irÍcgülú de crédiIos no sistc$a DOF s€rá pÍoccdido a Suspensão ê/ou cancelamaÍlo
d. Licerç. de Op€Íaçio - LO c Írspectivi AUTEX.
Re.liz.. ! matrutenção da eshds priíoipal dr UPF, msnteído-â údegável ale a visloria És-€xploratóri8. .
SinalizaÍ com phcss e miÍter prescrvsdâ c livre de axploração, umÊ frix! de vegetâção d€ Ío mlnirno 150 (cento e sinquenla)
meúos cotlc r pmpriedrde e quslqucÍ Unidadc dc ConseÍvsçilo e./ou TçÍÍa Indigena.

,O detentoÍ, o exploradoÍ florcstsl c o Íesponsável lécnico do PMFS/POE, estio sujeitos àLs ssnções ôdmilistaativas na medida de

sua culp.bilidade.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 18012023 fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLORA Ãoryolunm STIMADO

Manaus-AM, 2 5 MAr 2ü8

m Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souza
Ge , no exercicio da Diretoria Técnicâ Dire id€nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Ely Brasil Lobo
Endereço para correspondência: Av. Gusmáo, no 1890, Santo Antônio,
Humaitá-AÍ\/

CEP: 69.800-970

CNPJ/CPF: 1 1 1.504.322-68 lnscrição Estadual:
Fonê: (93) 99164-7687 e-mail:trevisanfl orestal@gmail.com
Registro no IPAAM: 0702.3406 Procêsso no: 228212021-7 0

Item Nome Comum Nome CientíÍico Volume (m.l) N/A
I Abiurana Pouleria guiqnensis 2636.606 841
) Angelim Hy m en o I ob iwn pu I c herr i m um I t23,146 265

Angelim-amargoso Vatqiea sericeq 54.604 r3
4 Ang,elim-pedra 235Hymenolobium petroeun 1499,343
5 Cambara Qualea paraensis 613.2 l l8
6 Caxeta Simqrouba qmqrq t145,29 322
1 Cumaru Diptert\ odoraÍa 1625,741 451
8 Cupiúba Goupio glabra 3018.839
9 Fava-ferro Diniziq excelsq u61.942 r88
t0 Jatobá Hymenaea courbaril 727,531 t68
lt Jequitibá Allantomq lineqtq t466.284 200
l2 Erismq uncinqtuu r 733.958 329
t3 Mirindiba Buchenavia huberi 137,396 36
l4 Muirapiranga Brosimum rubescens 859.093 186

15 Orelhinha Enterol o b ii m s c hom burgki i 388.434 75

16 Paiura 951.066 2lrCouepio bracteosa
t1 Pequiarana Caryocar glabrum r l80.i8 r 302
l8 Roxinho Peltogtne paniculata 550.583 t9l
l9 Sucupira Bowdichiq nitídq 367.857
20 Tauari Couratari guianensis 1986.52 291

TOTAL 23.227,8t 4

^a

I

www.ipâam.âm.gov-br
twitter.coÍVlpâamAM1
instagram.com/@ipaamam
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gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(921 21 23 -67 2 1 I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LEGENDA: V Volume em mr - ESTIMADO. r,\/A - Número de árvores

Àtencão:
. Esta licença é compostâ de 29 restrições e/ou cordições constântes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua itrvalidaçío e/oü as penalidades previstas em normas.
. Ests licença rão comprova trem substitui o docuÍnento de propriedrdc, de posse ou de domínio do

imótel.
. Esta licençâ deve permanecer na locslização da atividade e exposts de forma yisível (fretrte e verso).
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